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ESTABELECE A PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 

DE CONSELHEIRO LAFAIETE-MG, 4TENDENDO AO DISPOSTO NO AR - 

TIGO 180 DA CONSTITUIÇO FEDERAL, AUTORIZA O PODER EXECU-

>TIVO A INSTITUIR O CONSELHO CONSULTIVO MUNICIPAL DE PATRI 

MÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE CONSELHEIRO LAF.AIETE E 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ é 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. l - Ficam soba proteção especial do Poder Público Municipal os 

bens mveis e imveis, de propriedade pública ou particular, 

existentes no Município, que, dotados de excepoionai valor 
- - 

historico, arqueologico, paisagistico, bibliografico ou ar 

t{stico, justifiquem o interesse publico na sua preservação. 

22 - rica o Poder Executivo de Conselheiro Lafaiete autorizado a 

instituir o Conselho Consultivo Municipal de Patrimnio His—

tórico e Art{stico de Conselheiro Lafaiete, órgão de asses - 

soria à Prefeitura Municipal, com atribuição específica de 

zelar pela preservação do patrim6nio histérico e arstico 

do Município. 

A Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete terá um li - 

Comissão de vro do Tombo, para inscrição dos bens a que se refere o 
- OU8titUiÇ), j) 

Artigo l, cujo tombamento sera homologado por Decreto, apSs 

proposto pelo Conselho Consultivo previsto no Artigo 22  des 

ta lei, ouvido o Instituto Estadual do Patrimônio Histérico Preide 

e Artístico - IEPHA/MG. 

FO TICC - O tombamento em esfera municipal dos bens inscritos 

no livro de Tombo referido no caput deste artigo so ;oder 

Ç À 
pc: 

-... / 

ART. 32 

Qliú 

\, no 

. 

. 



ART.1M42 - As coisas. tombadas no poder.o ser destruidas, demolidas 

ou mutiladas, nem, sem prévia e expressa autorização es - 

pecial da Prefeitura Municipal, ser reparadas.,  pintadas ou 

restauradas, sob pena de multa de 50% (cinquenta por cento) 

do valor da obra executada. 

Prefeitura Municipal, na conformidade das disposiç6es espe-

cíficas do Decreto-Lei Federal nQ 25, de 30 de novembro de 
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ser cancelado com audiência prévia do IEPHA/NG, mediante 

proposta do Conselho Consultivo Municipal do Patrimônio 

Histérico e Artístico, ao Chefe do Executivo para expe-

dição do respectivo Decreto. 

- Sem prévia autorização da Prefeitura Municipal, no se pode 

na vizinhança da coisa tombada fazer edificação que lhe 

impeça ou reduza a visibilidade, nem nela colocar an1ncios 

ou cartazes, sob pena de ser mandada destruir a obra irre - 

guiar ou retirar o objeto, impondo-se, neste caso, uma mui- 

  

ta de 50% (cinquenta por cento) do valor do mesmo objeto. 

 

    

 

As penas previstas nos artigos 42 e 52  serão aplicadas pela 

Prefeitura Municipal, sem prejuizo da ação pena correspon - 

dente. 

. 

 

    

ARP72  - Os bens compreendidos na proteção da presete Lei ficam 

isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTTJ - 

enquanto o proprietário zelar pela sua conservação* 

PARC-RAFO ÚNICO - O beneficio da isenção sera renovado anualmente 

mediante requerimento do interessado. 

- A alienação onerosa de bens tombados, na forma desta lei, 

fica sujeita ao direito de preferência, a ser exercida pela 
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937, sobre o mesmo direito. 

ART. 9Q Esta lei entrará em vigor ria data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrrio. 

PAIICIO DA PREFEITURA MUNICI 'AL DE CONSELHEIRO LAPA IETE, 

AOS 24 DE MARÇO DE 1986. 

`DE PAIV.A 
ro ta. 

Pr icipal 

o 



PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPÂ 

AOS 24 DE MARÇO DE 1986. 

CONSELHEIRO LAPAIETE, 
V 41••' 

•\ 

DR' 10k IE FARIA 
Pre 

PAIVA 
pal 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U 3 TI P1 CA TI VA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Carece o Municio de meios legais para as - 
e segurar o seu patrimonio Histórico e artistico. Com  efeito, te- 
o 

mos visto, com tristeza, que prdios histricos no Nuriicpio são 

demolidos, refoxnados, etc., quanto toda uma característica que 
e seria, em ultima analise, a própria historia do Município* 

O presente projeto no visa to somente aos pra- 

dios-imveis. Vai alrn. O seu conteúdo abarca coisas imveis, de 

excepcional valor histrico,, arueolgico paisag:fstico, bibliogi 

fico ou artístico, confonlie enuncia o seu art. 12. 

O povo, atendendo, até mesmo, a um preceito cons - 

tituciona]. tem que ter sua memria preservada para os pósteros. 

0 projeto que ora se submete a essa Magna, Casa 

por si s6, revela sua grandeza de intenç6es para resguardar esse 

chão que no é só de Lafaietenses, mas, sim e sobretudo, de todos 

os brasileiros. Por isso, aguarda-se a sua aprovação. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.° 

ASSUNTO :- 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

PAR E C E R 

COMISi'C 'YT LEGI3LÇO E TTTUI 

A ComLsso de L s1.ço e Conctituic cio Parecer que o Projeto 

Ao
de Lei. nç 21-.E-35, deva sor discutido e votado peio E1onrio. 

SALA DAS C0MISESJ  02 DE A9RIL DE 1996 

o 



o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

ASSUNTO 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

PARECER 

COMISO DE FiNArÇ1  

A Comisso dc Finanças É. da Parecer que o Projeto de Lei n2 21-E-86 

deva ser discutido e votado polo Plenrio. 

SALA DAS cOIBSES, 02 DE ABRIL DE 1E)3. 

o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.° 

ASSUNTO :- 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

P A R E E 

C9ML3S0 DE EJUCALO E 

A Comisso de Educaço e 3ad3 é de Parecer que o Projeto de Lei hQ 

21—E-36 deva ser discutido e votado pelo Plenrio. 

SALA )AS CDTflES , 02 DE A ?flIL DE 1985, 



Sala das Ses-5e59  12 de Agosto de 1986. 

0DA' DA1E VEREADOR 

EMENDA MODIFICATIVA AOS ARTIGOS DO PROJETO DE LEI N9 21E..86. 

Art. 22 

Pã
o  

rgrafo única Deste Conselho faro parta; dms tnicos no assunto, dois profes- 

soras de História e mais dois- ConselhiroE indicados pelo Executi 

vo, sendo o Conselho Consultiva em sua tatalidacia, referendado pe-

la Cmara, 

Alt • 32 - A Prefeitura ipiil do Conselheiro Lafa&te terá um livro de 

tombo, para inscriço dos bens a que se refere o Art • 12 9  cujo to 

bamento Será homologado pelo Prefeito Municipal, ouvida a Cmera , 

após proposto pelo Conselho Consultivo previsto no Artigo 2Q desta 

Lei e seu Parágrafo único, ouvido o Instituto Estadual cio Patrimô-

nio Histórico e Artístico - IEPHA/MG. 

Parágrafo único - O tsmto em esfera municipal das bens inscritos no livro de 

toua referido no ceput desta artigo s6 poderá ser cancelado com 

audincia prévia do IEAA/MG, mediante proposta do Conselho Consul 

tivo Munici ai cio Patrimônio Histórica e Artístico, ao Chefe do 

Executivo pare expediço do respectivo Decreto, ouvida a Cmere. 

  

- Sem prévia autorizaço da Prefeitura Municipal, ouvida a Gemera , 

nio se podei-é, na vizinhança da coisa tombada fazer edificaço que 

lhe impeça ou reduz a visibilidade, nem nela colocar an*ncios ou 

cartazes, sob pena de ser iendada ~ruír a obra irregular ou re-

tirar o abjeto, impondo-se, nesta caso, uma multa de 503(o (cinquen. 

te por cento) do valor do mesmo abjeto. 

Art. 52 

 

  

Art. 79 

Parágrafo Único - O benefício da isenço será renovado pelo Executiva, ouvida a  Câma 

ra, mediante requerimento do interessada. 



tombo, para inscrição dos bens a que se refere o Art. 12, 

O tombamento em esfera municipal dos bens inscritos no livro de 

tombo referido no caput deste artigo só poderá ser cancelado com 

audiência prévia do IEPHA/MG, mediante proposta do Conselho Consul 

o 
tivo Munici;: rn al do Patrinio Hist6rico e Artístico, ao Chefe do 

Executivo para expedição do respectivo Decreto, ouvida a Câmara* 

Art. 52 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

 

CEP 36.400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   

EKENDA MODIFI21?T1V/k AOS ARTIGOS DO PROJETO DE LEI N2 21-E-86. 

Art. 29 

Prgrafo Único - Deste Conselho faro parte: dois técnicos no assunto, dois profes-

sores de História e mais dois Conselheiros indicados pelo Executl 

vo, sendo o Conselho Consultivo em sua totalidade, referendado pe-

la Cmara. 

  

- A Prefeitura Municipal de Conselhetro Lafaiete terá um livro de Art. 32 

 

  

cujo tom 

Cmara 

22 desta 

Patrim6- 

À-. 
,. '- 

,' I---.' 

Parágrafo Único -  

barnento será homologado pelo Prefeito Municipal, ouvida a 

ap6s proposto pelo Conselho Consultivo previsto no Artigo 

Lei e seu Parágrafo único, ouvido o Instituto Estadual do 

fio Higtcrjco e Artístico - IEPHA/MG. 

- Sem prévia autorização da Prefeitura Municipal, ouvida a Câmara , 

no se poderá, na vizinhança da coisa tombada fazer edificação que 

lhe impeça ou reduza a visibilidade, nem nela colocar anincios ou 

cartazes, sob pena de ser mandada destruir a obra irregular ou re-

tirar o objeto, impondo-se, neste caso, uma multa de 50% (cinquen-

ta por cento)  do valor do mesmo objeto. 

Art, 72 

Parágrafo Único - O beneficio da isenço sera renovado pelo Executivo, ouvida a Cma 

rã, mediante requerimento do interessado. 

Sala das Sesses, 12 de Agosto de 1986. 

VEREADOR pIW 0 LO 10 DA CUNHA AN ADE 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO 

SERVIÇO DE SECRETARIA 
PARECER 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

A Comisso de Legis1aço e Constituiço 9. de 

parecer que a emenda modificativa aos artigos do Projeto de Lei n2 21—E-86,' 

devam ser discutidas e votados pelo Plenário* 

Sala das Cornisses, ia de Agosto de 1986. 

: 1C(ÇaO . 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.° 

ASSUNTO :- 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

PAR E CE R 

 

coMlssgo DE REDAÇO 

A Comisso de Redao da Cmara Municipal de Conse—

lheiro Lafaiete, examinando atentamente todo o Pcjeto de Lei n9 21—E-85, emenda' 

modificativa e toda sua tramitação em p1enrio e de parecer que o Projeto de Lei' 

n2 21—E.S6, deva ser votado com seguinte redaço: 

PROJETO DE LEI N 21E-86 

EJTABELECE A PROTEÇÃO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E AR1TISTICO DE CONS 

LHEIRO LAFAIETE —MG, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ARTIGO 160 DA CONSTI— 

TUIÇÃO FEDERAL, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O CONSELHO 

CONSULTIVO MUNICIPAL  DE. PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTISTICO DE CONSE 

LHEIRO LAFAIETE E DA OUTRAS PROVIDÊNcIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta' 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19 - Ficam sob a proteção especial do Poder Público Municipal os bens rnveis 

e 1m6veis, de propriedade Publica ou particular, existentes no Municí - 

pio, que, dotados de e>peci9na1 valor histórico arqueológico, paisagis 

tico, bibliográfico ou artístico, justifiquem o interesse pblico na 

sua preservaao. 

ART. 2 - Fica o Poder Executivo da Conselheiro Lafaiete autorizado a instituir o 

Conselho Consultivo Municipal de Patrimnio Hist6rico e ArtÍstico de e 

Conselheiro Lafaiete, orgo de Assessoria . Prefeitura Municipal, e 

com atribuiço específica de zelar pela preservaço do Patrim&iio Hist 

rico e Artístico do Município e deste Conselho fardo parte: dois tcni—

cos no assunto, dois professores de Hist6ria e mais dois Conselheiros 

indicados pelo Executivo, sendo o Conselho Consultivo em sua totalidade, 

referendado pela Câmara* 

90 9/ 

o 

o 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

AFRT, 3 A Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiste terá um livro de Tombo, pa 

ra inscrição dos bens a que se refere o art 19, cujo tombamento será ho 

mologado pelo Prefeitc' Municipal, ouvida a Câmara, após proposto pelo ' 

Conselho Consultivo previsto no artigo 29 desta Lei, ouvido o Instituto ' 

Estadual do Património Hict6rico e Artístico IEPHA/MG, e o tombamento ' 

em esfera municipal dos bens inscritos no livro de Tombo referido neste 

artigo só poderá ser cancelado com audincia prévia do IEPHA/MG, nedian - 

te proposta do Conselho Consultivo Municipal do Patrimriio Histórico e Ar 

tístico, ao Chefe do Executivo para expedição dos respectivo Decreto, ou-

vida a Câmara. 

ART. 42 As coisas tombadas no poderão ser destruídas, demolidas ou mutiladas, e 

nem, sem prévia e expressa autorização especial da Prefeitura Municipal,' 

ser reparadas, pintadas ou restauradas, sob pena de multa de 5 (cinquen 

ta por cento) do valor da obra executada. 

ART. 52 A pena prevista no artigo auterior será aplicada pela Prefeitura Munici 

pai, sem prejuizo da aço penal correspondente, 

ART. 62 - Os bens compreendidos na proteo da presente Lei ficam isentos do Impos 

to Predial e Territrial Urbano IPTU enquanto o proprietário zelar ' 

pela sua conservação, e o benficio da isenção será renovado anualmente 

peio Executivo, ouvida a Cmara, mediante requerimento interessado. 

ART. 72 A alienao onerosa de bens tombados, na forma desta Lei, ficaujeita ' 

ao direito de preferencia a ser exercida pela. Prefeitura Municipal, na' 

conformidade das disposiçes expecificas do Decreto-Lei Federal nQ 25, de 

30 de novembro de 1937, sobre o mesmo direito. 

• ei 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

ASSUNTO 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

RT. 82 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pub1icaço, revogadas as dispo—

siçes em contrario, 

Sala das Comisses, 13 de Agosto de 1986. 

o 
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o 
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C A M A R A MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIFIE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETW DE LEI NQ 21-E-86. 

ESTABELECE A PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTr5TICO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE- MC, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ARTIGO 160 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR 

O CONSELHO CONSULTIVO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTS 

TICO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

Art • 12 - Ficam sob a proteço especial do Poder Público Municipal os bens móveis 

e imóveis, de propriedade Pública ou particular, existentes no Município, 

que, dotados de excepcional valor histórico arqueológica, paisagístico , 

bib1iogrfico ou artístico, justifiquem o interesse público na sua presar 

vaço. 

Art. 22 - Fica o Poder Executivo de Conselheiro Lafaiate autorizado e instituir o 

Conselho Consultivo Municipal de Patrim&iio Histórico e Artístico de Con-

selheiro Lefaleta, órgão de Assessoria à Prefeitura Municipal, com atri - 

buiço específica de zelar pela preeervaço do eatrimanio Histórico e Ar-

tístico do Município e deste Conselho faro parte: dois técnicos no assUfl 

to, dois professores de História e mais dois Conselheiros indicados pelo 

Executivo, sendo o Conselho Consultivo em sua totalidade, referendado pa-

la Câmara. 

Art. 39r-Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiate terá um livro de Tombo, Pa 

ra inscrição dos bens a que se refere o art • 12, cujo tombamento sare ha- 

mologaço pelo Prefeito Municipal, ouvida a Câmara, após proposto pelo 

Conselho Consultivo previsto no artigo 22 desta Lei, ouvido o Instituto , 

Estadual do Patrim&iio Histórico e Artístico - IER1A/MG, e O tombamento o 

em esfera municipal dos bens inscritos no livro de Tombo referido neste o 

**o/  



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEFE'!& J.O ROOR CV 5 DE CASTRO 

artigo s6 poderá ser cancelado com audi&ncia prévia do IEPHA/MG, median 

te proposta do Conselho Consultivo Municipal cia Patrinnio Histórico e ' 

Artístico, ao Chefe do Executivo para expediço dos respectivo Decreto 

ouvida a Cmara. 

Art • 42 - As coisas tombadas no poderão ser destruídas,, demolidas ou mutiladas , 

nem, sem previa a expressa autorização especial da Prefeitura Municipal, 

ser reparadas, pintadas ou restauradas, sob pena de multa cia 50% ( cin-

quenta por cento) do valor da obra executada. 

Art • 52 - A pena prevista no artigo anterior será aplicada pela Prefeitura inici.-

pai, sem prejuízo da aço penal correspondente. 

Art. 62 - Os bana compreendidos na proteção da presente Lei ficam isentos do Impos 

to Predial e Territorial Urbano- IPTU- enquanto o proprietário zelar pe-

la sua conservaço, e o benefício da isenção será renovado anualmente P 

lo Executivo, ouvida a Câmara, mediante requerimento do interessado, 

Art. 72 - A alienaço onerosa de bens tombados, na forma desta Lei, fica sujeita ' 

ao direito de prefer&icia a ser exercida pela Prefeitura Municipal, na 

conformidade das disposiçes e5ec{ficas  do Decreto-Lei Federal nQ 25,de 

30 de novembro de 1937, sobre o mesmo direito. 

Art. 82 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrario. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 15 DIAS DO MS DE AGOSTO DE 1986. 

VEREADOR ALFREDO LAPORTE 

Presidente da Câmara - Presidante da Câmara 

VEREADOfí/A DO MAFU Z 

Secretario da Câmara 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

o 

LEI $1 2.579/4 

ETTAWIICZ A nwnçlo  DO PÂTRUSONIO IIZnICO E A*T2 
nco a C'--LHtIRO LAflflauI, AU$NDO AO DISPOSe 

70 NO âfllOø SJO DA CCMsrLi4IÇ2O flZRAL, AV!CSIZA O VI 
a* UVCUTIYO A I$STITUI* O CONSEIJIO COS*XITO aS! e 

cii'a. a psnnflszo iastso z &nhavmo a 

*0 LAPAUTE * nL cas ~~Umo 

A Ciatra P.i ci pai Is øaslSln LafsisW Sineta i iv, 

Prefeito Mwiiciçal, sancicas a s1at. Liii 

. • 1' - Pica. sob * p~ iqsstai de isSr h$blla. ~lei ,.,ai 
es bens .&nis • t.k.i., di pwspfladsøs Ptfln iv par- 
ticular, =latentes as sipi., qa, ditoSa di ___ e 

psieal valor histilries arqussUgico, paingfstico, bi e 
b1iep4fico ou artístico, jvstifiqun o intentai públi-
co na sua pnairvaçe. 

Afl, li e Pica o Pider Executivo de Coaailbe iro Lafsiete autorizado 

a ltituir o Conselho Cssltin Municipal de Patrisâsio 
wtatfriss i 'rtistico de casiuietre aSsiste, drgk de 

Assestaria à Prstiit isips19  es etribuiçio especi- 

fica de zelar pela y~~ do pflrlaâai. Histérico i 

Arti atice di *aielpSs i deste Conselho terão partes dois 
t4cnic05 no asstmt., dMa protestaria de Matéria e sais 

dei. Conselheiros indiadie pele tm~vow  saido o Coa- 
olhe Consultivo es ua titalSdads, nterdi pela cl-

ama. 

AO* Ji e £ Pnfiiture maicipal de cssilhiir. Lafatite teri is 

livre de Tesbo, para iiiscriç$s dos bens * que ai retire 

• arte li, cujo tasbusento 5.54 homologação pelo Prefei-

to *aicipsl, ouvida a Can, apis proposto pelo Cesse-

IS Casiultivo previsto as aflijo 2§ desta Lei, ouvido 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

-2- 

o Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Afia e 

tico - lEiRA/NO, e e tombamento as nfln ~elpel doe 

bens inscritos a livro de Tombo referido neste ctigs 

só poder4 ser cancelado ccm audiência prévia do IEPHA/NG, 

ndiante proposta do Conselho Consultivo Municipal de P1 

trisânio Histórico • Artístico, ao Chefe do tncutivo ' 

para expediçio dos respectivo Decreto, ouvida a Cisare. 

ÁRT • 4* e ta coisas tombadas ao podarão ser dntnstdsl, tendidas 

Ou autuadas, na, sem pdvia e expressa autorizaçk os-

pec1a3. da Prefeitura Municipal, ser reparadas, pintadas 

ou restauradas,, sob pena de multa de 50% (cinquenta por 

cento) do valor de obre executada. 

A itT • 50 - A pena prevista no artigo anterior soz4 aplicada pela PM 

feitura Municipal,, sem prejuízo da açio penal correspoa - 

dente, 

/RT. 6' e os bens cospreendidom as pr~ da presente Lei ficas 

isentes do Imposto Predial e Territorial IJino-IflU - 

enquanto o proprietário zelar pela sua cwaservsçio, e 

o beneficio da isançio soai reenvado anualaste pelo -xl 
outLvo, oside a Cinta, edisate reueflsento do Lute e 

assoado, 

AR?. 7' e A alienaçio aa És bes tc.bndos, na forma desta lei, 

fica sujeita as direito do prsfnbsia a ser exercia ' 

pela Prefeita Municipal, na eemfn'sidade das dispaS, e 

çies específicas do I»creto Lei Federal n' 259  de 30 do 

n;.abr. de 1937. sobre e amomá direito. 

AR?. 8* e Esta Lei entrar( os vigor na data da sua publicaçio, r* - 

V~ as disposiçs •a contrtrio. 



MaMo, portanto, a todas as autoridades a quem o corte-

cimento e execução desta lei pertencerem que e CtSpVSM 

• a Las cumprir tio inte irnunts como nela se coatja. 

PALÁCIO DA 1S72 ITUki MUNICIPAL VI COW.&LSIMQ LAVAZXS 

AOS 04 DE SEM~ a 231t. 

       

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       


